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PODER LEGISLATIVO 

Jatal - GO 

CONTRATO N° 012/2025 

CONTRATO N° 012/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATAI, POR INTERMÉDIO DE SEU 
PRESIDENTE MARCOS  PATRICK  DE 
CASTRO GOMES E A EMPRESA ABS4 
COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI-GO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 24.858.805/0001-39, com sede em Jatai-
GO, estabelecida na Praga da Bandeira, 96, Centro - Jataf-GO, neste ato representada 
Por seu Presidente, Vereador Marcos  Patrick  de Castro Gomes, portador de CI-RG n° 
5511298 SPTC-GO, 	CPF sob n° 043.345.241-25, brasileiro, casado, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ABS4 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
situada na Quadra Acsv Se 13. Av.  Lo  03. Lote 04. Cond. Edificio DAS, 41, inscrita no 
CNR.1/MF sob o n' 51.946.071/0001-12, daqui por diante denominada CONTRATADA 
neste ato representada por Beatriz Ramos da Silva, inscrita no CPF n° 42.378.531-10, e 
em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 006/2025, processo n°560/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO E DOS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 

1.1. Aquisição de equipamentos de informática, para atender as demandas e as 
necessidades da Câmara Municipal de Jatai-GO, de acordo com tabela abaixo. 
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CLAUSULA SEGUNDA—DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1. A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por Preço Unitário. 

CLAUSULA TERCEIRA— DAS OBRIGAÇÕES/DIREITOS DAS PARTES 

1.1 - Constituem obrigações / direitos da contratante: 

3.1,1. Nomear Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
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3.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA; 
3,1.3. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas. 
3.1.4. Recusar com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 
3.1.5. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da Contratada; 
3.1.6. Rescindir o contrato, inclusive nos casos especificados na Lei 14133/2021; 
3.1.7. Aplicar sanções administrativas regulamentares, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, incluída a advertência, multa, suspensão do direito de licitar com a Administração Pública 
e declaração de inidoneidade; 
3.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da contratada; 
3.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA em 
conformidade e dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
3.1.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

3.2. Constituem obrigações/direitos da contratada: 
3.2.1. Entregar o(s) em estrita observância à sua proposta, conforme especificações técnicas 
definidas no Edital, pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta. 
3.2.2. Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos nos próximos 90 (noventa) dias, contados da data da assinatu-
ra do Contrato, de maneira a não prejudicar a execução dos objetos ora contratados, sob pena de 
restar caracterizada inexecução parcial do contrato; 
3.2.3. Disponibilizar a entrega do material solicitado, reunidos conforme requerimento, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, durante o período de validade desse instrumento; 
3.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
relacionados com as características, qualidade e funcionamento dos equipamentos e também na 
compatibilidade com  software  de terceiros; 
3.2.5. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos; 

CLAUSULA QUARTA — DA REMUNERAÇÃO 

4.1. 0 valor total do presente contrato é de R$. 57.357,00(Cinquenta e sete mil, trezentos e cin- 

quenta e sete reais); 
4.2. Para efeito do recebimento, a contratante pagará ao Contratado os valores referentes 

ao fornecimento do objeto desta licitação, conforme Nota Fiscal, que será emitida 6, 

Contratante. 
4.3. 0 pagamento, será efetuado até 05 (cinco) dias, contados da apresentação dos 

comprovantes de entrega e Nota Fiscal. 
4.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes às penalidades eventual- 
fnente aplicadas. 

CLAUSULA QUINTA — DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
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5.1. Durante o período de vigência, o valor do contrato é fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na Lei n 14.133/2021, caso em 
que o contrato poderá ser reajustado,  corn  aplicação do índice de reajustamento IPCA (Índice de 
Pregos ao Consumidor Amplo); ou de redução dos preços praticados no mercado. 

CLAUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste PREGÃO, correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da  Camara  Municipal de Jatai para o Exercício de 2025, Elemento de 
Despesas: 
44.90.52/06 Equipamentos e Material Permanente/Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
44.9052/30 Equipamentos e Material Permanente/Máquinas e Equipamentos Energéticos 

44.90.52.33 Equipamentos e Material Permanente/Equipamentos para áudios,  videos  e fotos 

449052/35 Equipamentos e Material Permanente/Processamentos de dados 

339030/29 Material para áudios,  videos  e fotos. 

339030/17 Material de Consumo/Material de processamento de dados 

CLAUSULA SÊTIMA. DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. 0 prazo de vigência sere de 12 meses após sua publicação; 
7.2. A fiscalização do presente contrato ficara sob a responsabilidade do respectivo servidor 
designado pela Presidente da  Camara.  

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

8.1. Local de entrega: 

a) Praga da Bandeira n° 96 — Centro — Jatai — GO — CEP — 75.800-020, em horário de 
expediente, mediante Requisição e/ou Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor de Compras da  

Camara  Municipal de Jatai-GO. 
8.2 — Os itens do pedido (Requisição e/ou Ordem de Fornecimento) deverão serem entregues 
reunidos conforme requerimento. 
8.3. A entrega do material solicitado, deverá acontecer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
8.4. Os produtos deverão ser entregues (sem taxa de entrega), somente na  Camara  Municipal de 
Jatai, no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado, mediante a presença do Fiscal do Contrato 
e demais conferentes determinados pelo Gestor da  Camara  Municipal de Jatai-GO. 
8.5. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela CONTRATANTE, 
acompanhados da Nota Fiscal ou Nota de Romaneio, de acordo com os pedidos. 
8.6. Fica o Setor de Compras, responsável pela formulação dos pedidos e a autorização de 
entrega das mercadorias. 
8.7. Os elementos que compõem o objeto deverão atender os padrõe de qualidade reconhecidos 
no mercado e normas brasileiras vigentes. 
8.8. 0 pagamento  sera  efetuado ate 05 (cinco) dias, contados da apresentação dos comprovantes 
de entrega e Nota Fiscal. 
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CLAUSULA NONA — DA QUALIDADE 

9.1. Os elementos que compõem o objeto da presente licitação, deverão atender os padrões de 
qualidade reconhecidos no mercado, pelas normas brasileiras vigentes e as especificações 
contidas na sua descrição. 

CLAUSULA DÉCIMA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Compete a um servidor do Departamento de Patrimônio e Almoxarifado, e a um servidor 
designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Jatai-GO, como Fiscal, o acompanhamento e 
controle da execução deste Contrato, competindo-lhe a atestação de conformidade dos serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA RESCISÃO 

11.1. A Contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os permissivos 
legais estatuídos pela Lei 14133/2021 e suas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS PENALIDADES E RECURSOS 

12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
contrato, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de 
modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 6 ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com A  Camara  Municipal de Jatai pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus 
anexos e das demais cominagões legais. 

12.2. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, e 
correspondera ao valor de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e, subsidiariamente na Lei 
Municipal n° 2.610, de 25 de maio de 2005. 

12.5. A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levara em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado  
Camara  Municipal de Jatai, observado o principio da proporcionalidade. 
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12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. A contratante fará a publicação do extrato deste contrato para os efeitos legais previstos na 
legislação pertinente no  site  oficial da  Camara  Municipal de Jatai. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E A PROPOSTA 
DE PREÇOS DA CONTRATADA 

14.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, aos mandamentos do Edital PREGÃO 
(ELETRÔNICO) n'006/2025 e as estipulações da proposta de pregos da Contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jatai-GO para dirimir toda e qualquer dúvida ou 
litígios decorrentes do presente contrato. 
15.2. E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Jatai,24 de junho de 2025 

ARARK, 	VA, 

MARCOS  PATRICK Of  CASTRO GOMES ‘11. 
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MARCOS  PATRICK  DE CASTRO GOMES 

Presidente 
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